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RESOLUÇÃO Ng 22/87

Súmula: Revoga a Resolução n221/87

A Câmara Municipal de IvaiporÃ, Estado 

do Parana, aprovou e eu, Presidente pro
MULGO A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art, l2 - Considerando que a RESOLUÇÃO n2 21"S7, não mais atende - 

os objetivos pretendidos pela ÍIesa Executiva desta Câma­
ra, e considerando que nesta Casa Legislativa, encqntra- 

-se EM tramitação o Projeto de Resolução n2 02/87, QUE
DA AOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DESTA CÂMARA, DESTINAÇÃo 

DIVERSA DAQUELA CONSTANTE DA RESOLUÇÃO ACIMA ENUNCIADA,
Art. 22 - Resolve revogar integralmente a Resolução n2 21/87, fi­

cando EM CONSEQ0ÊNCIA SEM NENHUM EFEITO 0 ATO N2 04/87, 
BAIXADO POR ESTA PRESIDÊNCIA,

Art 32 - A presente resolução entra em vigor na data de sua publj_
CAÇÃO,

Art, 42 - Revogam-se as disposições em contrario.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de IvaiporÃ,

Aos DEZ DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE MIL, NOVECENTOS E OITEN­
TA E SETE.
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